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Proposta de aditamento

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 141.º D
Gabinetes de Apoio à Inclusão no Ensino Superior

1 – São criados, para o ano letivo de 2018/2019, Gabinetes de Apoio à Inclusão nas

instituições públicas de ensino superior, tendo como objetivo apoiar a inclusão dos 

alunos com Necessidades Educativas Especiais no ensino superior.

2 – O Plano previsto no número anterior tem em consideração os seguintes critérios:

a) O número de alunos com necessidades educativas especiais;

b) A tipologia de necessidade educativa especial;

c) O território geográfico a que cada Gabinete dá resposta;

d) O número de trabalhadores e recursos materiais necessários ao cumprimento da 

função dos Gabinetes.

3 – O previsto no presente artigo é realizado em conjunto com os membros do Governo 

da área do Ensino Superior e da Inclusão e com as instituições do ensino superior e 

representantes dos estudantes. 

Assembleia da República, 17 de novembro de 2017
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Nota justificativa: 

O PCP considera que importa dar passos firmes e concretizar medidas que garantam a 

efetiva e plena inclusão das crianças e jovens com necessidades especiais em todo o 

ensino obrigatório, mas também assegurar o acesso e frequência ao ensino superior.

No que se refere ao Ensino Superior Público, importantes passos na garantia da inclusão 

efetiva destes jovens tardam em ser dados. Independentemente dos instrumentos de 

autonomia de cada instituição, consideramos que é fundamental garantir os necessários 

meios que permitam concretizar as condições materiais e humanas necessárias para que 

seja assegurada a igualdade de oportunidades aos jovens com necessidades especiais.

O direito à educação é um direito humano fundamental, devendo ser garantido a todos 

em igualdade de oportunidades e respondendo às necessidades educativas de todos e 

de cada um, de modo a assegurar, em todos os graus de ensino, os grandes benefícios 

que uma educação inclusiva pode potenciar.

Neste sentido, o Grupo Parlamentar do PCP apresenta esta proposta, entendendo que 

a criação de Gabinetes de Inclusão nas instituições do Ensino Superior Público, com os 

necessários meios humanos, técnicos e materiais, é um importante contributo para a 

inclusão dos jovens com necessidades especiais no ensino superior.
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